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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  

DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 08/2026 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

VOTO DO RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR MOISÉS SCUSSEL (MDB): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR JOEL BOLSONARO (PL): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR VOLMAR GIORDANI (REPUBLICANOS): SEGUE VOTO DO 
RELATOR 

Com 05(quatro) votos Favoráveis ao Projeto Lei Ordinária n° 08/2025 a tramitação, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social. 

Sala das Sessões, aos dezenove dias de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

Verea or THIAGO FABRIS (PP) 
Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 08/2026 
PROCESSO N°: 10/2026 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 05/02/2026 
AUTOR: PREFEITO 
EMENTA: AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

O Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI, relator do Projeto de Lei Ordinária n° 
08/2026, após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O Projeto de Lei prevê a contratação administrativa, temporária e emergencial 
de 500 (quinhentos) cargos de Auxiliar de Educação Infantil, pelo prazo de 10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Essa alta demanda se dá em virtude do atendimento em Tempo Integral, 
ampliação das Escolas Infantis, bem como respeitar as capacidades dispostas na Resolução do 
Conselho Municipal de Educação, a qual estabelece a quantidade de aluno por profissional na 
educação infantil. 

Dessa forma, para proporcionar -um atendimento adequado, de qualidade e 
para garantir um melhor ambiente de trabalho para os profissionais da Educação, faz-se 
necessário a abertura de Processo Seletivo para o cargo de Auxiliar de Educação Infantil. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o voto deste Relator é FAVORÁVEL à 
tramitação da matéria. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e seis. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI 
Progressistas 
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